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TERMO DE REFERÊNCIA

1. UNIDADE REQUISITANTE: Coordenação de Arte, Cultura e Cidadania -
COARTCUC/SECULT.

2. OBJETO: Contratação de pessoa física especializada na análise de projetos, com emissão de

parecer técnico em relação aos projetos culturais, de acordo com a classificação no Edital de

Credenciamento de Parecerista n° 003/2021, conforme as especificações e quantitativos previstos

neste Termo de Referência.

2.1. Esta prestação do serviço será realizada através de inexigibilidade de licitação, com

fornecimento por DEMANDA, conforme a necessidade da Administração.

3. DA JUSTIFICATIVA:

3.1. O município de Sobral é conhecido pelo seu património cultural, material e imaterial, e um

intenso cenário de produção cultural nas áreas de música, literatura, dança, teatro, circo, artes

visuais, audiovisual, cultura popular e tradicional. Como forma de incentivar a pesquisa, produção,

difusão e circulação das produções artísticas e culturais locais, a Secretaria de Cultura e Turismo

realiza um ciclo de editais de incentivo e fomento, entendendo o papel da cultura, tal qual o

esporte, como potencial agente transformador das realidades em territórios de vulnerabilidade

social, ao ser trabalhada como estratégia de fortalecimento da cultura cidadã e de prevenção às

violências. Assim, as formas de fomento às ações artísticas e culturais são pensadas na

perspectiva da cultura como importante vetor de canalização da energia criativa da juventude,

bem como de empoderamento da cidadania. Dessa feita, é de crucial relevância a contrafação de

parecerista, e tendo em vista a adequada conclusão do procedimento atinente ao Edital de

Credenciamento n° 003/2021 - CREDENCIAMENTO DE PARECERISTAS (edital Publibado no

DOM n° 1137, com resultado final publicado no DOM n° 1177 e resultado de sorteio publicado no

DOM n° 1181), evidencia-se a regular subsunção da sua contratação às normas atir entes à

Inexigibilidade de Licitação, previstas na Lei 8.666/93, conforme se observa no Art. 25, i nciso II,

c/c art. 13, inciso II, da referida Lei. Dessa forma, entendemos que a contratação será de suma

importância para promover a democratização do acesso à cultura no Município de Sobral e,

assim, conclui-se que a municipalidade está apta a contratar licitamente em virtude do Edital de

Credenciamento n° 003/2021, os pareceristas habilitados para compor o rol de pareceristas no

Município de Sobral.
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4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

UNIDADE DE
MEDIDA

DESCRIÇÃOITEM QUANT.

Análise de projetos, com emissão de parecer técnico nas
linguagens de Artes Cênicas; Artes visuais e Artesanato;
Audiovisual; Cultura Popular e Tradicional; Literatura; Música;
Património cultural e Memória; Gestão e produção cultural.

1 SERVIÇO 2.220

5. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

5.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão pela fonte de recursos com a seguinte

dotação orçamentária:

31.01.13.392.0048.2391.33903603.1001000000 (recursos municipais).

6. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

6.1. Quanto à entrega:

6.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especr icações

estabelecidas no neste Termo de Referência, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, cortados a

partir da disponibilidade dos projetos por meio da plataforma do MAPA CULTURAL DE SC BRAL.

6.1.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que jus ificados

até 12 (doze) horas corridas, antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela conratante,

não serão considerados como inadimplemento contratual.

6.2. Quanto ao recebimento:

6.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificarão da

conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciíida pela

CONTRATANTE.

6.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a ve;ificação

da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas

foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da coniratação,

devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

6.2.3. Caso o serviço de contratação não atenda ás especificações exigidas ou incorreções, não

será aceito, sujeitando-se o parecerista à aplicação das penalidades previstas no termo do

contrato.

7. DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota

fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente

em nome da contratada, preferenciaimente no Banco Itaú.
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7.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas

correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data

de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

7.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada em caso de descumprimeiito das

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesno não

estiver de acordo com as especificações deste instrumento.

7.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes

comprovantes:

7.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

7.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer rirocesso

de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação ter ha sido

emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo

das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:

8.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir

8.1.1.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contar

da respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor total inadimplido, por c ia e por

ocorrência.

8.1.1.2. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação

em caso de recusa à assinatura de Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, ou recu sar-se a

aceitar ou retirar o instrumento equivalente;

8.1.1.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no

Municipal n° 2316/2019, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual,

da respectiva solicitação do órgão contratante.

8.1.1.4. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras displ

Decreto Municipal n° 2316/2019, quando:

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos i

XIII do art. 55, da Lei Federal n° 8.666/93;

Decreto

a contar

>stas no

lo inciso
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b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência;

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigdos na

legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa;

d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após solicit ação da

Administração;

e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração;

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado;

g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado;

h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido, aos seus

empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de

mão de obra;

i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse

em especial quando solicitado pela Administração;

j) deixar de repor funcionários faltosos;

público,

I) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços

de obra;

de mão

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição, seguros, encargos

fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à

execução do contrato nas datas avençadas;

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previc enciária

regularizada;

p) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitacos pela

Administração;

q) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de consumo,

previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável;

8.1.1.5. Multa de 1,0% a 5,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no

Decreto Municipal n° 2316/2019, quando não entregar ou entregar objeto contraiuai em

desacordo com a qualidade, especificações e condições licitadas ou contratadas e/ou com vício,

irregularidade ou defeito oculto, que tome o objeto impróprio para o fim a que se destina;
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8.1.1.6. Multa de 7,0%, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, de acoido com

as regras dispostas no Decreto Municipal n° 2316/2019, quando suspender ou interromper, salvo

motivo de força maior ou caso fortuito, desde que expressamente aceitos pela Administração

Pública, os serviços contratuais.

8.1.1.7. Multa de 10,0%, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no iDecreto

Municipal n° 2316/2019, quando:

a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento dá ata de

registro de preços;

b) fornecer informação e/ou documento falso;

8.1.2. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do

processo administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens não

mencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratual.

8.1.3. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se ce modo

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com

a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo

prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem

prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

8.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:

8.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro

instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela viá judicial.

8.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas

judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.

8.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na tbrma da

lei.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. O parecerista deverá avaliar os projetos e emitir parecer, atentando rigorosamente aos

critérios editalícios, legislação vigente, bem como aos princípios da Administração Pública.

9.2. Os pareceres com suas respectivas notas e exposição de motivos serão enviados à

Secretaria da Cultura e Turismo de Sobral, nos termos por esta disciplinada.

9.3. Será vedado a qualquer parecerista analisar e julgar os projetos culturais por procuração.

-N
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9.4. Será vedada a participação do parecerista como proponente em editais publicacos pela

Secretaria da Cultura e Turismo de Sobra! em qualquer segmento estabelecido no iterti 2.2 do

Edital de Credenciamento n° 003/2021.

9.5. Ficará o PARECERISTA impedido de participar de processo de análise e julgamento de

projeto cultural, sempre que possuir relação direta ou indireta com o projeto cultural

proponentes.

9.6. Ocorrendo quaisquer das situações acima o parecerista deve se declarar impedido e ja nota a

ser atribuída ao projeto para o qual estiver impedido será descartada.

9.7. A avaliação dos projetos será realizada por meio da plataforma MAPA CULTURAL DE

SOBRAL.

>u seus

9.8. Será concedido o prazo de 5 (cinco) dias corridos para análise dos projetos, podendo este

prazo ser prorrogado caso o quantitativo seja superior a 25 (vinte e cinco) projetos, na rai:ão de 1

(um) dia a mais a cada 5 (cinco) projetos.

9.8.1. O prazo passará a ser contabilizado a partir da disponibilidade dos projetos por meio da

plataforma do MAPA CULTURAL DE SOBRAL.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Serviço.

10.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal n° 8.6615/1993 e

suas alterações.

10.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo,

em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.

10.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução dp objeto

contratual.

10.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.

10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

11. DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Antonio Jander Alcântara

Albuquerque, Gerente de Formação Artística, Produção de Conhecimento e Pesquisa da

Secretaria da Cultura e Turismo de Sobral, designado para este fim pela contratante, do acordo

com o estabelecido no art. 67 da Lei Federal n° 8.666/1993, doravante denominado simplesmente

de GESTOR.
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12. PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

12.1. O prazo de vigência e de execução do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir

da sua assinatura, na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993.

12.2. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo inico, do

art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993.

12.4. O prazo de execução poderá ser prorrogado nos termos do § 1o do art. 57 da Lei Federal n°

8.666/1993.

Sobral/CE, 21 de outubro de 2021.

/*N\

Nèycikele Sotero Araújo

Coordenadora de Artes, Cultura e Cidadania

De Acordo:

’ Simone Rodrigues Passos

Secretária da Cultura e Turismo de Sobral
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